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PORTARIA NO 125 DEOT DE MAIO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atrÍbuições

legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal No 1,284 de 27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864/2017 de t7 de março de 20t7,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER, auxílio transpofte à professora abaixo relacionada, no

período de 1o de maio a 31 de dezembro de 2019:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Alini Geisebel Neuhaus Bonfanti L}, Lo/o (dez vírgula quarenta e um por cento)

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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